“Dispõe sobre divulgação da demanda atendida e reprimida nos centros municipais de educação infantil – CMEIS e os índices de evasão, repetência e aprovação dos alunos matriculados nas escolas municipais de Curitiba.”

Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Educação obrigada a divulgar a demanda atendida e reprimida nos Centros Municipais de Educação Infantil ( CMEIs) e nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental.

Parágrafo único - A divulgação de que trata o "caput" deverá ser feita através do Diário Oficial do Município, em prazo nunca superior a 1 (um) mês após o início do ano letivo.

Art. 2º - Fica ainda obrigada a Secretaria Municipal de Educação a divulgar os índices de evasão, repetência e aprovação dos alunos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental.

Parágrafo único - A divulgação de que trata o "caput" deverá ser feita através do Diário Oficial do Município, em prazo nunca superior a 1 (um) mês após o término do ano letivo.

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A transparência na administração pública é dever dos governantes e Direito dos cidadãos. Em se tratando da questão educacional, por onde passa os destinos da própria cidade, é imprescindível que a população tenha acesso às informações básicas relacionadas às oportunidades e desempenho das crianças. Certamente, informada, a sociedade participará e contribuirá de uma forma mais efetiva da vida escolar de nossas crianças. Devendo ser a educação uma prioridade em qualquer administração pública, é fundamental que estes dados, relacionados à aprendizagem, estejam constantemente atualizados a fim de nortear os investimentos públicos da Cidade. Na perspectiva de contribuir para a garantia de uma Escola Pública de Qualidade, apresentamos o presente Projeto, para o qual contamos com o apoio dos nobres edis.
